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RESOLUçAON".: Oj9 /2016
." CÂMARA DE JULGAMENTO
172" SESSÁO ORDINÁRIA EM: 03/1112015
PROCESSO N°. 1/4051!20J2
AUTO DE INFRAÇÃO N" 201208813
RECORRENTE: COMERCIAL SANTA CRUZ DE AUMENTOS LTDA
RECORRIDA: CÉLUlA DE JULGAMENTO DE I' INSTÂNCIA
RElATORA.: Conselheira Anneline Mag-,lihiiesTorres

EMENTA: ICMS - I. CREDITO INDEVIJ)O 2. A empresa
registrou e se aproveitou de créditos de ICMS lançados na DIEF d~
2009 como "lransferência de crédilo" sem docum~nlo, fiscais que
os ucoherlariam, confonne legislação. 3. Auto de i~rr~çãojulgado
PROCEDENTE, por unanimidade de votos, de acordo com
Parecer da Assessoria Tributária, conforme manifestação do
representante da douta Procuradoria Geral do Estmlo. 4. Penalidade
inserta no ano 123, Ir. "e" da Lei 12,ó70/96.

RELATÓRIO

A peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: ••(...) o
contribuinte IançOIl credito proveniente de tron.\ferência sem na entanto hal'er a reRistro dn
me,~nulcom documento fiscal, segundo preceitua a legilSÚ1çâa,O contribuinte faz uso integrol das
crêdilos irregulares"

Após indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta
como penalidade o art. 123, inciso li, alínca "c" da Lei n° 12,670/96, alterada pela Lei n°
13.418/03,

o julgamemo monocrallCO que decide pela PROCEDÊNCIA da
ação fiscal, tendo em ViSla que restou coofigurado que o contribuinte praticou o ilícito tributário
em liça, consoantc a documentação aco,tada aos ilUlOSpelo agente fazendário.
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Em sede de Recurso Ordinário. o ilulundo alegoo em sintese (jue
atua como substituto lributário e não eslá sujeito à sislemática de débilo e er~dilo. Alegou que o
ICMS ~ retiJo pelo fahricante.

Por inlermédio do Parecer da Assessori~ Tributária opinou pelo
conhecimento do rccurso ordinário, negando-lhe provimento. para que confirmad" ii decisáo de
procedênci~ proferida em primeira in~tància.

É o breve relatório.

VOTO DA RELATORA

TraIa-se d~ reCurSOordinário interposto pela COMERCiAL SANTA
CRUZ DE AUMENTOS LTDA em f~ce de CÉLUlA DE JULGAMENTO DE la iN'S1'ÂNClA,
objetivando. em síntese. a reforma da decisão exarada na instància originária inerenle ao auto de
infraçflO em tela. O presenle recurso preenche as condições de admissibilidadc. razão peja qual
ddc conhcço.

O caso em questão não merece maiores queslion~mentos, vez que a
legislação é clara aO traçar as condições objetivas parn o usufruto do beneficio fiscal.

Ne~te escopo, o contribuinle. em sede Je deresa que toda<; a<;
opernções dc devolução efetivaram ocorreram e que akndeu corretamenle às exigências dos ~ns.
672 a 675 do R!CMS. Ainda, ressaltando que atua <.:omosub<;lilulo tributário e não eSlá sujeito fi
sislemiÍtka de débilo e <.:rédito.

Neste sentido, cabe ressilll~r que no exercído de 2009 a autuada
apurou o ICMS sob a siSlemática do "débilo e crédito". razão pcl~ qUilla a1egalÍva da impugnação
não encontra respaldo para descaraclerizar a <lcu,ação.

A questão posta, porlanto, não m~rece reparos vislo que restou
evidente que o contribuinle lançou cr~dito do imposto em sua es<.:ritafiscal sem contudo indiC<lros
do<.:umentos fisc<lis que der<lm origem, conlrariando às regras da legislação lributária,
precisamente as disposições dos arts. 5\.1e 59-A do [)~creto 24.569/97.
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"Art. 59-A. Para efeito de compensaç50 de saldos credor e devedor,
conforme previslo no * 3° do urligo anterior, deverão ser ohservados
os procedimentos seguinles:
I - o estahelecimento que possuir saldo credor deverá emitir Nota
Fiscal, modelo 1 ou l-A, em lransferência dc crédilo fiscal ao
eSlabelecimento com saldo dcvedor, e cumunicar o fato au órgão
fiscal de sua circunscriç50, alé o último dia do mês da ocorrência:
11- n nota fiscal em transferência de créditos fiscais será escriturilda:
iI) pelo estabelecimento que está ccdendo o crédito:
1. no livro Registro de Saídas de Mercadorias, na coluna
"Documentu Fiscill", fazendo constar no C<lmpo "Obscrvação" a
indicaçãu dcsta Seçflo, seguida da expressãu: "compensaçáo de
crédito fiscal";
2. no livro Regislro dGApuração du ICMS, consignando o valor do
crédito ubjeto dil compensação na colunu "Outros Débitos".
anotando no campo "Observações" o número c a d<ltada nOla fiscal
em compenSilção de crédilo fiscal:
b) pelo estabelecimento recehedor do crédito:
1. na coluna "Documento Fiscal" e no campo "Ohservações" do
livro Registro de Entradas de Mercadorias, anowndo o número e a
data da nota fiscal em compens<lção de crédito fiscal, acompunhado
da expressilo: "recebimenlo de crédito fis<.:alem compensaçilo":

2. DO VOTO

Ex pOIitis, voto pelo conhecimento do recurso ordinário, negando-
lh~ provimento, no sentido de decidir pela PROCEDÊNCIA do feito fiscal.

DEMONSTRA TlVO

ICMS

MULTA

TOTAL

Éo VOTO.

R$22.1H5,12

R$ 22.1H5,12- -~
R$ 44.370,Z4
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DECISÃO

Vistos. relatados e discutido, os autos em que é recorrente COMERCIAL SANTA CRUZ DE
ALIMENTOS LTDA. e recorrida CÉLULA nE JULGAMENTO DF. la INSTÂNCIA. A I"
Cámilril de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer du recurso ordinário
interposto, resolve por unanimidade de votos, negar-lhe provimento, para confirmar u decisão
CONDENATÓRIA proferida pela 1" Instância, nos termos do voto do Conselheira Relatoru,
conforme parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo representante da douta
Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro José Gonçalves
Feitosa.
SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSEl,HO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos j 8 de o..t- de 2011;.

Pedro Elclltério dc Albuquerque
Conselheiro
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